
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (07s) 3339-2 tsO I 2L78

CANTRATO DE FORNECIMENTA N" 095/2OZ3FOR.FNE
REF.: DTSPENSA DE LICITAçÃO No 052/2O23FMED'

,NSTRUNIENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAT'
ENTRE St O FUNDO MUN'C//qAL DE EDUCAçÁO DE
SOUTO SOARES E A ETTPRESA DANIEL BISPO DE
OUVEIRA- EPP.

t- CONTRATANIES O FUNDO NUNICIPAL DE EDUCAçAO DE SOUTO SOÁRES Pessoa Jurídica de
üreúo Publtco lnterno. com sede na Av José Sampaio. no 08, Prédto, Centro inscnto no CNPJ/MF soó o n o

30 607 381/0001-32. doravante denomtnado CONTRATANTE e a empresa DANIEL ErSPO DÉ, OL/,VE,RA -
EPP, rnscrtta no CNPJ soô no 08 382 894n001-33. com sede na Rua José Vrlas 8oas, s/n, Bairra Sol
Nascente- Serrolândta/BA. CEP 44 710-0@

lt - REPRESENIANIES Representa o CONTRATANTE a Sr a AIRA AARBOSA DE SOUZA
ANDRAOE. bragleira. portadora do RG no 07 584 888-07 SSP-BA SSP/BA e CPF no A01 319 99í16.
restdente e domictliada na Rua Glorra Sampaio. no 64, Cenlro, nesta Cidade, e representante legal da
CONTRATADA. o Sr DANIEL EISPO DE OUVEIRA, brasiletro. maior. capaz nscnto no RG de no
95833609íSSP/BA e no CPF 004 089 23*20

ttt - DA AUTORTZAÇÃO Oa D/SPENSÁ O presente Cantrato e retebrado em decrrréncm do Processo de
Dlspensa de bcitação no 052,Q023FMED|. de rnleresse da Secretaria Muniapal de Educaçâo, que faz parle
ntegrante e complementar deste Contrato. corno se nele esfiyesse contrdo

lV - FUNDAMENTA LEGAL O presente Contrato é rqido pelas cláusulas e condções nele contidas, pela Let
14.133/2421, corn base no caput do art 72 e arÍ 75, ll. quando reza que é dtspensável a licitação para
contrataÇão que envalva valores tnferiores a R$ 57.00O.00 lctnquenla e seÍe mi! reats), no caso de outros
servrÇos e compras. e demats normas legats peftinentes

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitut obleto Contrataçáo de empresa para Aquistção de acessónos (bolas/mochila e necessarre)
personalizados para entrega aos Prolissronais da Educação na Jornada Pedagógica 2024 junto a Secrefana
Municrpal de Educação de Souto SoarestsA. conforme proposta vencedora na Dispensa na ?5U?ABFMEDI
Ca nforme pl a nt lh a ve ncedora

cLÁusuLA sEGUrvDÁ - DA OBR/IGAÇAO OÁS pÁRrES

2.1 Além das obngações resu/Íanfes da obse,vâncta da Ler 14 1fin021, sáo obngaç&s da CONIRATADA

I Fornecer o obleto desle mnlrato. observado as nornas e exqências consfanfes do Processo de Dtspensa
de Lrcttação no 05U2023FMEDl, a ele vrnculado.
ll Comuncar tmedntamente e por escnto a Admtnstração Muntctpal, através da F,scaltzação, qualquer
anormalidade venficada, mclustve de ardem functonal, para que sejam adotadas as provtdêncras de
reg ulanz ação necessánas,
lll Atender mm prontrdão as reclamaçfus por parte do recebedor dos servrços. obJeto do presente contrato
lV Manter Íodas as mndrções de habilitação exigrdas na drspensa de licitação

2.2 - Além das obrigações resu/Íantes da observância da Let 14 1fin021, são obrtgações da CONIRATANTE

I Cumprrr todos os comprom$sos financeuos assurmdos com a CONTRATADA,
ll Natificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA soôre as rregulandades observadas no
c u m p n me nto deste conlrato.
lll Notificar a CONTRATADA por escriÍo e com antecedência, sobre multas, penalrdades e quaisquer
débttos de sua responsabrltdade.
lV Aphcar as sançÕes admtntstrativas contratuats perflnentes, ern caso de tnadmplemento.
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ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNropAr ot eouclçÃo DE souro soAREs
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 -Tel: (075) 3339-2r5O 12128

CLAUSULATERCEIRA- DA ENTREGA DO MATERIAL

3.1 O forneedor deverá entregar o bem de acordo com o ofertado em sua propsta e em absoluta
çonlormúada coln as elgéncras conüdas neslo larmo de Re&Éncra

9.2. Os /nafêna,s anÍrêgues com ownt$t/s dab,tos de fabricação, adultaração de quahdada ou eventual
alteraÇão êrn s{/as caracÍgr/slrcas a funconal,dedos, dowrão ssr suàst,furcros
A) A substttutçdo do quê trata o súrblâtrn dntonor dayord ser faila no prdza máxtmo da 15 Quntal dras a contar
da ddta do re*bmentc Ca notthcaçáo

âLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDTçÓES OE pAcAnENTO

1.1. O valor global para aqutstÇáo dos produtos ora @ntratados é de R§ 17 388.00 ídezessele mil. trezentos e
oitenta e oito reais). valores esles lÍxos e ineajustávets, mnforme tabela abaixo'

ITEM .

2

DESCR!çAg_
Bolsa ttpo mochtla em material srnfétrco na @r marrom,
contém forro e acabamentos ,nlernos em TNT 0,80,
alças de costa aco/choadas, recorÍes das laterais em
Stena tectdo norma da ABNT NBR í3538 1995 e ABNT
NBR 11914 1992 poltéster 100o/o cam gramatura,
norma ABNT NBR 10591.2A08, 442,40 g/m,.
espessura NORMA 1337 2005. 0 41mm, fechamento
emz 06, lqomarca em placa metálica

UNITARIO VAL. TOTAL

R$ 59
"90

R$ 14 376,00

FORMA

240 Und

240 Und

Necessarre em matenal stntético na cor manom, com
acabamento interna em TNT 0,80. alça de ftta,

,fechamento em zíper no 06 na cor marrom, logomarca
em R$ 12 55 R$ 3.01 2,AO

4.2. Na valor pactuado esÍáo rnclusos fodos os tributos e, ou encargos soc,a,s, resultantes da operação
adludrcatóna concluída, inclugve despesas mm fretes e outros.

1.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) das. a contar da efebva entrega dos matenars desta
liatação, mediante apresentaçáo da respecttva Nota Fiscal

4.4 - A Nota Frscal/Fatura. deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obngatonamente com o
mesmo número de inscrição no CNPJ apre*ntado nos documenÍos de habitaçáo e das propstas de preços.
bem como da Nota de Empenho,

1.5 * Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção. o prazo para pagamento passará a flutr apos
a sua reapresentaçâo

1.6 O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas
obngações para com o s,sferna de segundade sactal, mediante apresentação das Cerltdões Negattvas de
Débito para com as Fazendas Fderal, Estadual e Muntcipal. para com o FGfS e CeÍttdão Negatua de DébrÍos
Trabalhrstas

s - Do PREçO E DO REAJUSTE:

5.í - Os preços deveráo ser expressos ern reais e de conformrdade com a proposta vencedora, fixo e
trreajustável.
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ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNTorAL oe touceçÃo DE souro soAREs
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000
CNP, 30.507.38U0001-32 - Tel : (075) 3339-2 Lso I 2128

5.2 - Fca ressalvada a posstbtltdade de alteração dos preços, caso @orra o desequtlibno econômtco financerra
do Contrato, conforme d,sposÍo no Art 135, parágrafo 30 da Lei 14133/2021

CLAUSULA SEXTA . DO PRAZO

6.1 O prazo do contrata será até 29/0A2024, podendo ser prorrogado m&ante acardo entre as parfes e nos
termos da Lei 14 1fin021

âLAUSULA SÉnne- RECURSO ORçAIúENTÁRIO:

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinÍe
dotação orçamentána

ttNtDADE ORçAMENTARTA: o2.a*02- FTJNDO MttNtC,PAL DE EDUCAçÂO.
PROJETa( AT|V|DADE: 2a67 - MANUTENçAO oAS AçÓES oO EvSrrvO FLíNDATíENTAL.
Classificaçáo Econômica: 33903A- Ulateriat de Consumo.
FONTE:1500
FANTE:1550

8. CLAUSIJLA OITAVA. DÁS PENALIDADES:

8. í - Nos termos do art 1 55 e 1 56 da Let n. 14 1finl , fica estiputado as seguintes penattdades

Art 155 O licttante ou o cantratado será responsabitizado admrnstrativamente plas segtuinfes
tnfraçóes

I - dar causa â inexecução paroal do contrato

ll - dar causa a tnexecução parcial do contrato que câuse grave dano a Admintstração, ao
funaonamenÍo dos serv/ços públicos ou ao interesse coleÍrvo,'

lll - dar causa â tnexecução totaldo contrato.

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o ceftame:

V - não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente lustifrcado:

Vl - não celebrar o contrato ou não entÊgar a documentaçáo exigda para a contrataÇão, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

Vll - ensejar o retardamento da execução au da entrega do objeto da ticitação sem mottvo
justrfrcado,

Vlll - apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o eÍ'tame ou prestar dectaração
falsa durante a lrcrtação ou a execução do contrato:

lX - haudar a ltcttaçâo au praticar ata fraudutento na execuçáo da contrato.

X 'comportar-se de mado intüneo ou corneter fraude de qualquer natureza.

Xl - prattcar aÍos r/icilos com v,sfas a frustrar os objetivos da hcttação.

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Ler no 12 846, de 10 de agosto de 2013

AtÍ í56 Seráo aplicadas ao responsável ptas infrações admtnistrativas prevlstas nesÍa Lei as
segurnÍes sançÕes

I - adverténçia.

ll - multa

lll - impdtmento de licúar e contratar.
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNTCTPAL Oe eOUCeçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.99G0O0
CNPJ 30.607.38U0001-32 -Te!: (0751 3339-2t50 I 2L28

lV - declaraçáo de nidoneidade para licitar ou contratar

§ íoNa aplicaçáo das sanÇões serão considerados:

I - a natureza e a grawdade da infração ametida;

ll - as peculraridades do caso concreto,

lll - as ctrcunstâncras agravantes ou atenuantes:

/V - os danos que dela provterem para a Admtnistração Pública.

V - a implantação ou o apeúeiçoamento de programa de integridade. confarme normas e
ortentações dos órgáos de cantrole

§ 2o A sanção prevtsta no inaso I do caput deste artqo será aptrcada exclustvamente pela
rnfraçáo admtntstrattva prevtsta no inclsa I do caput do art. í55 desra Ler, quando não se lustificar a rmposição
de penalidade mais grave

§ 3" Á sançáo prevtsta no inciso ll do caput deíe afttgo, catculada na farma do edúat ou do
contrata, não poderá ser tnfertor a 0,5% {ctnco décimos por cento) nem supenor a 3A% gnnta poÍ cento) do
valor do contrato licrtado ou celebrado com antrataçáo úreta e será apticada ao responsávet por quatquer das
infrações administrativas previsfas no art í55 desta Lei

§ 4o Á sançáo prevista no inciso tll do caput deste artigo será aplicada ao responsávet petas
tntraçóes admtntstratrvas previsfas nos inasos ll, lll, lV. V. Vl e Vll do caput do art í55 desfa Lei. quando náo
se lusttficar a imposiçáo de penalidade mais grave, e rmpedirá o responsávet de lrcitar ou contratar no âmbúo da
Adminrstração Pública dtreta e rndireta do ente federattvo que tiver apltcado a sançáo. peto prazo máxtmo de 3
(trés) anos

§ 5o Á sanEão prevista no inoso lV do capuÍ desÍe aftigo será apticada ao respnsavet pelas
infrações administrativas prevrsfas nos incisos Vlll, lX, X. Xl e Xll do caput do art 155 desta Lei. bem como
pelas rnfrações admtntstrativas prev,stas nos inasos ll. lll. lV. V. Vl e Vll do caput do refendo aftqo que
iustrfiquem a imposição de penalida& mars grave que a sançáo refenda no § 40 deste artryo, e tmreduá o
responsável de licitar ou cantratar no ámbito da Admtntstração Pública direta e ind,reta de todos os enÍes
federativos. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (sers) anos

8.2' As penahdades somente pderão ser relevadas ou atenuadas pela autondade competente aplrcando-se o
Princípio da Proporctonalidade. em razáo de ctrcunstâncias fundamentados em fatos reâls e comprovados,
desde que formuladas por escnfo e no prazo máxtmo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a
pretensáo da Administraçáo no sentido da apltcação da pena

8.3 - As multas de que trata este capitulo, deverâo ser reothidas pelas adludrcatárras em conta corrente em
agência bancána devrdamente credenciada plo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
notifrcação. ou quando for o caso. cobrada judticialmente

8.4 - As multas de que lrafa este capítulo. serâo descontadas do pagamento eventuatmente devida peta
Administração ou na impssibtlidade de ser btto o desconto, recothda pela adjudicatána em conta conente em
agéncia bancárta devrdamente crdenciada pelo muntcipio no prazo máximo de 05 (cinco) dns a contar da
notiftcação, ou quando for o caso, cobrado judtcialmente

CLÂUSULA NONA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - A rescrsáo contratual poderá ser determinada pr ato unilateral e escnfo da Admtnrstraçáo. nos casos
enumerados nos ,nc,sos aft 138 da Let Federal no 14.133D1 .

ctÁusuLA DÉctMA - DA PUBUàAçÃ?

10.1. Dentra do prazo legat estrpulado na Let no 14133/21, contado de sua asslnatura, o CONTRATANTE

1
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ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNtctpAL oe coucaçÃo DE souro soAREs

Av. José Sampalo, ne 08, Prédio, Centro, Souto §oares - Bahia, CEP 46.99Gm
CNPJ 30.607.3SV0m1-32 -Tel: (07s13339-2LSA t 2128

providenciará a publicação de resuma deste Contrata na imprensa afrcial do munrcipto.

âLAUSULÁ OÉCi/MA PRtnEtRA- DA FISCAUTJ.çAA

A prestação de serviços desfe oontrato será frscatizada pela servidora Ângela Nasctmenta de Otiveira. matrícula
de no 1 159, nameada camo Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Educação, desfe Municípto para exerÇer
a funçãa de acordo com a regulamentação. conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos publicados em 25 de
mato de 2A23 no Diário Aftaal do Muntcípia. A gestãa do contrato l?ca soÔ a responsaôrlidade do seruidor
Rodigo Vieira Andrade, inscito no CPF de no 035 303 54*97, partadar da Matrícula de n.o 571, para exercer
as atnbut{oes de GesÍor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto
Municrpat de n.o 172, publicado em 26 de Ágosto de 2021 e Decreta Municipal no 173, publtcado em 27 de
Ágosfo de 2A21 no Diáno Oficialda Municípro

CLAÜSUT.,Á DêCfiTA SEGU'ITDÁ . DO FORO

12 1 Ftca elerto o Foro desÍa Comarca para dtnmir queslôes onundas deste Contrato.

E por eslarem de acordo. lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vras de tgual t*r e forma, as quars foram
lrda e asslnadas pe/as parles contratantes, na presença de duas feslernunhas

SOUIO SOÁRES-8A, 18 de Dezembro de 2423

|Li ,-t.i.,.1,;*,:

Zain de Souza Andnde OUVEIRA EPP
Educação C N P J : A8 382.89i400o 1 -3 3

CANTRATACIACONTRATANTE

Ieslemunhas
los.ssz.ds4/üoo1 -331
DANIEL BI§PO OLIVEIRA

b rirv
,AS. S,N
J-1 7 -1 r.) -000 |t,tli I

RUA JOSE VILAS BO
I SOL NASCENIL. CEP
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

ExrRATo DE DTSPENSA oe ltcraçÃo

Dispensa de Llcltação No 052/2023FMEDI
Contratante: Secretaria Municipal de Educação
GNPJ: 30.607.38í/0001 -32
Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de acessórios (bolas/mochila e necessaire) personalizados

para entrega aos Profissionais da Educação na Jomada Pedagógica 2024 junlo a Secretaria Municipal de
Educaçáo de Soulo Soares/BA.
Proponente/Homologado: DANIEL BISPO DE OLIVEIRA - EPP, inscrita no CNPJ sob no 08.382.894/0001-33,
com sede na Rua José Vilas Boas, s/n, Bairro Sol Nascente- Serrolândia/BA, CEP: 44.710-000.
Valor Global: R$ 17.388,00 (dezessete mil, trezentos e oitenta e oito reais).
Embasamento Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.1331202'l
Período de Vigência: 1811212023 a 2910112024.
Data Homologação: 1 5 de Dezembro de 2023.
Gestora do Fundo: Zaira Baóosa de Souza Andrade.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Fornecimento N" 095/2023FOR-FME
Contratante : Secretaria Municipal de Educação
CNPJ : 30.607.381/0001 -32
Objeto: ContrataÉo de empresa para Aquisição de acessórios (bolas/mochila e necessaire) personalizados
para entrega aos Profissionais da Educação na Jomada Pedagógica 2024 jvnlo a Secretaria Municipal de
Educaçáo de Souto Soares/BA.
Proponente/Homologado: OANIEL BISPO DE OLIVEIRA - EPP, inscrita no CNPJ sob no 08.382.894/0001-33,
com sede na Rua José Vilas Boas, s/n, Bairro Sol Nascente- Senolândia/BA, CEP: 44.7í0-000.
Valor Global: R$ 17.388,00 (dezessete mil, trezentos e oitenta e oito reais).
UNIDADE ORçAMENTÁRIA:02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO.
PROJETO/ ATIVTDADE: 2067 - MANUTENçÃO DAS AçÔES DO ENSINO FUNDAMENTAL.
Classificação Econômica: 339030 - Material de Consumo.
FONTE: 1500
FONTE: 1550
Período de Vigência: 1811212023 a 2910112024.
Gestora do Fundo: Zaira Barbosa de Souza Andrade.

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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